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Projeto de Lei nº. 25/2026

Assunto:	Concede o Título de Cidadania São-joanense ao Sr. Luiz Augusto Guadalupe, de Nepomuk, Cidade-irmã de São João Nepomuceno na República Tcheca.

Data do projeto: 22 de abril de 2026.

Autor: Mesa Diretora.

	      A Câmara Municipal de São João Nepomuceno APROVA:

Art. 1º	Fica concedido o Título de Cidadania São-joanense ao Sr. Luiz Augusto Guadalupe.

Art. 2º	O título a que se refere o art. 1º desta lei, deverá ser entregue na próxima visita da comitiva de Nepomuk a São João Nepomuceno, com data prevista e programada para ocorrer no dia 16 de maio de 2026.

	Parágrafo único. Havendo algum impedimento para que ocorra a entrega do título na data mencionada no caput deste artigo, o mesmo deverá ser entregue em outro momento em que o Presidente da Câmara, em entendimento com as autoridades da cidade-irmã, julgar oportuno e viável.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

SALA DAS SESSÕES, 22 de abril de 2026.



	
Leonardo de Oliveira Dutra
PRESIDENTE 


	Ana Paula Callegaro da Silva
VICE – PRESIDENTE
	Edison de Souza Silva
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